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de  1998, em virtude da impossibilidade da localização, nos 
respectivos   endereços, dos responsáveis pelas pessoas 
jurídicas, materializado nos processos indicados  no   Anexo 
Único deste instrumento.
Paragominas , 26 de Maio de 2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERAT  Paragominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO

24.331.254/0001-50 15.517.436-3 Francisco Jose Alves 
da Silva 06/04/2017 02/06/2017

Protocolo: 186015
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – CERAT MARITUBA
A Coordenadora da CERAT Marituba, no uso de suas atribuições, 
NOTIFICA aos titulares, sócios ou representantes legais da 
fi rma abaixo relacionada, nos termos do artigo 11, da Lei n.º 
6.182/98 e dos artigos 65 e 66, da Lei n.º 5.530/89, combinado 
com os artigos 124 e 744, do RICMS, aprovado pelo Decreto n.º 
4.676/01, a apresentar os documentos a seguir relacionados, 
objeto da ação fi scal em profundidade por distribuição dirigida ou 
ESPECIAL nº 002017480000244-9, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data em que se considera notifi cado o contribuinte, 
na forma do art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98, alterada pela Lei 
nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007.
Razão Social: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS 
CARNEIRO ALVES EIRELI(DIST.OURO)
Insc. Est. Nº: 15.469.029-5
Auditor Fiscal solicitante: Oldecir Estumano Roterdan
Documentos solicitados:
 RECIBO DE ENTREGA DO ARQUIVO DA EFD – PERÍODO 
11/2014 A 12/2015;
 COMPROVANTE DE ENTREGA – DIEF - PERÍODO 
11/2014 A 12/2015;
 CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÕES;
 A.E.(S) DE RECOLHIMENTO DE ICMS;;
 LIVRO DE REGISTRO DE UTILIZAÇÃO E TERMO DE 
OCORRÊNCIAS;
 NOTAS FISCAIS DE ENTRADAS;
 NOTAS FISCAIS DE SAÍDAS;
 NOTAS FISCAIS DE SAÍDAS CANCELADAS.
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fi scal.
Período a ser fi scalizado: 11/2014 A 12/2015.
Local p/ entrega da documentação: Rodovia BR 316, s/n, km 13 
– Marituba(PA) Telefone – (91) 3201-3327 – Sala da Gerência 
de Fiscalização.
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, determinará a imediata aplicação das penalidades 
cabíveis, nos termos do Artigo 78, inciso IX, alínea “c” da Lei 
n.º 5.530/89, fi cando ciente, desde logo, que a presente medida 
caracteriza o início da ação fi scal pertinente, visando ao interesse 
do Erário Estadual.
MARCIA MARIA COSTA SANTOS
Coordenadora Fazendária - Cerat Marituba

Protocolo: 186054
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
 Intimação  –  040  /  2017
Ficam as empresas, relacionadas no Anexo Único deste Edital 
de Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a  
data indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios,  e da consequente abertura 
de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conforme o art. 39 da Lei  Complementar nº 123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará  nº  58/06, o  contribuinte deverá 
ingressar com processo  direcionado a Coordenadoria  Regional  
de Administração Tributária e Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n°   demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 
excluído do Simples Nacional.
Não regularizada a situação cadastral no prazo estipulado pela 
legislação, a exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a 
partir do mês seguinte ao da data da suspensão cadastral do 
contribuinte.
A presente notifi cação / intimação é realizada na forma de edital,  
conforme art. 14,  inciso III, da Lei n° 6.182, de 30 de dezembro 
de  1998, em virtude da impossibilidade da localização, nos 
respectivos   endereços, dos responsáveis pelas pessoas 
jurídicas, materializado nos processos indicados  no   Anexo 
Único deste instrumento.
Paragominas , 26 de Maio de 2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERAT  Paragominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO
25.255.765/0001-01 15.532.292-3 Albino Alves de Souza 06/04/2017 02/06/2017

Protocolo: 185753
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
 Intimação  –  042  /  2017
Ficam as empresas, relacionadas no Anexo Único deste Edital 
de Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a  
data indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios,  e da consequente abertura 
de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conforme o art. 39 da Lei  Complementar nº 123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará  nº  58/06, o  contribuinte deverá 
ingressar com processo  direcionado a Coordenadoria  Regional  
de Administração Tributária e Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n°   demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 
excluído do Simples Nacional.
Não regularizada a situação cadastral no prazo estipulado pela 
legislação, a exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a 
partir do mês seguinte ao da data da suspensão cadastral do 
contribuinte.
A presente notifi cação / intimação é realizada na forma de edital,  
conforme art. 14,  inciso III, da Lei n° 6.182, de 30 de dezembro 
de  1998, em virtude da impossibilidade da localização, nos 
respectivos   endereços, dos responsáveis pelas pessoas 
jurídicas, materializado nos processos indicados  no   Anexo 
Único deste instrumento.
Paragominas , 26 de Maio de 2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERAT  Paragominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO
26.409.296/0001-92 15.541.094-6 Marilda Silva Delgado 06/04/2017 02/06/2017

Protocolo: 185968
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
 Intimação  –  043  /  2017
Ficam as empresas, relacionadas no Anexo Único deste Edital 
de Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a  
data indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios,  e da consequente abertura 
de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conforme o art. 39 da Lei  Complementar nº 123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará  nº  58/06, o  contribuinte deverá 
ingressar com processo  direcionado a Coordenadoria  Regional  
de Administração Tributária e Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n°   demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 
excluído do Simples Nacional.
Não regularizada a situação cadastral no prazo estipulado pela 
legislação, a exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a 
partir do mês seguinte ao da data da suspensão cadastral do 
contribuinte.
A presente notifi cação / intimação é realizada na forma de edital,  
conforme art. 14,  inciso III, da Lei n° 6.182, de 30 de dezembro 
de  1998, em virtude da impossibilidade da localização, nos 
respectivos   endereços, dos responsáveis pelas pessoas 
jurídicas, materializado nos processos indicados  no   Anexo 
Único deste instrumento.
Paragominas , 26 de Maio de 2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERAT  Paragominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO

24.249.983/0001-62 15.516.214-4 Domingos de Oliveira 
Carvalho 06/04/2017 02/06/2017

Protocolo: 185972
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
 Intimação  –  054  /  2017
Ficam as empresas, relacionadas no Anexo Único deste Edital 
de Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a  
data indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios,  e da consequente abertura 

de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conforme o art. 39 da Lei  Complementar nº 123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará  nº  58/06, o  contribuinte deverá 
ingressar com processo  direcionado a Coordenadoria  Regional  
de Administração Tributária e Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n°   demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 
excluído do Simples Nacional.
Não regularizada a situação cadastral no prazo estipulado pela 
legislação, a exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a 
partir do mês seguinte ao da data da suspensão cadastral do 
contribuinte.
A presente notifi cação / intimação é realizada na forma de edital,  
conforme art. 14,  inciso III, da Lei n° 6.182, de 30 de dezembro 
de  1998, em virtude da impossibilidade da localização, nos 
respectivos   endereços, dos responsáveis pelas pessoas 
jurídicas, materializado nos processos indicados  no   Anexo 
Único deste instrumento.
Paragominas , 26 de Maio de 2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERAT  Paragominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO

26.451.907/0001-60 15.541.786-0 Andreia Barbosa 
Guimarães 06/04/2017 02/06/2017

Protocolo: 186004
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
 Intimação  –  044  /  2017
Ficam as empresas, relacionadas no Anexo Único deste Edital 
de Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a  
data indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios,  e da consequente abertura 
de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conforme o art. 39 da Lei  Complementar nº 123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará  nº  58/06, o  contribuinte deverá 
ingressar com processo  direcionado a Coordenadoria  Regional  
de Administração Tributária e Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n°   demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 
excluído do Simples Nacional.
Não regularizada a situação cadastral no prazo estipulado pela 
legislação, a exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a 
partir do mês seguinte ao da data da suspensão cadastral do 
contribuinte.
A presente notifi cação / intimação é realizada na forma de edital,  
conforme art. 14,  inciso III, da Lei n° 6.182, de 30 de dezembro 
de  1998, em virtude da impossibilidade da localização, nos 
respectivos   endereços, dos responsáveis pelas pessoas 
jurídicas, materializado nos processos indicados  no   Anexo 
Único deste instrumento.
Paragominas , 26 de Maio de 2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERAT  Paragominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO

26.294.075/0001-16 15.539.167-4 Valdeniza Cosmo 
Vieira Siqueira 06/04/2017 02/06/2017

Protocolo: 185976
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
 Intimação  –  053  /  2017
Ficam as empresas, relacionadas no Anexo Único deste Edital 
de Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a  
data indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios,  e da consequente abertura 
de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conforme o art. 39 da Lei  Complementar nº 123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará  nº  58/06, o  contribuinte deverá 
ingressar com processo  direcionado a Coordenadoria  Regional  
de Administração Tributária e Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n°   demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 


